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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

CONTRATO Nº 121/2024 

   

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA VITÓRIA  DE SANTO ANTÃO, com endereço na Av. Henrique de Holanda, nº 727, Matriz, 

Vitória de Santo Antão– PE, inscrito no CNPJ nº 08.916.501/0001-24, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, o Sr. 

Alexsandro Miranda de Vasconcelos, inscrito no CPF nº 061.607.684-33, residente e domiciliado neste município, no uso das atribuições 

que lhes são conferidas, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa MLB COMERCIAL LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 44.965.816/0001-25, situada na Avenida 4 PF, nº 54, Jardim Porto Fino, CEP: 13201-698, na cidade de Rio Branco, 

Estado de São Paulo, neste ato representada por seu Sócio(a) Administrador(a), Sr(a). Márcio Lazaro Bombini, Brasileiro, Casado, 

Empresário, portador(a) da Carteira de Identidade nº 21.990.659 – SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 154.777.718-44, residente e 

domiciliado na Avenida 4 PF, nº 54, Jardim Porto Fino, CEP: 13201-698 na cidade de Rio Branco, Estado de São Paulo, doravante 

denominado simplesmente CONTRATADO, têm, entre si, justo e acordado, e celebram o presente CONTRATO, sob o esteio da Lei Geral 

de Licitações e Contratos nº 14.133/2021, sob as cláusulas e condições a seguir expressas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME JURÍDICO 

 

1.1. Este contrato rege-se pela Lei Geral de Licitações e Contratos nº 14.133 de 01 de abril de 2021, por suas cláusulas e pelos preceitos de 

Direito Público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições de Direito Privado. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 92, I e II) 

 

2.1 – Fornecimento parcelado de eletrodomésticos e eletroeletrônicos.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO 

  

3.1 - São partes integrantes deste Contrato para todos os fins de direito o edital e o termo de referência do Processo LICITATÓRIO Nº 

014/2024, Pregão ELETRÔNICO Nº 004/2024, bem como a proposta do licitante do vencedor. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
4.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura deste instrumento, na forma do artigo 105 da 

Lei n° 14.133/2021. 

 

4.1.1. Podendo ser prorrogado, conforme art. 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

5.1 - Pelo objeto deste contrato, o Contratante pagará à Contratada o valor de R$ 17.920,00 (dezessete mil e novecentos e vinte reais), 
conforme quantitativos e especificações constantes abaixo: 

 
Item Descrição Unid Marca Modelo Quant Vl. Unit. Vl. Total 

9 

ESPECIFICAÇÃO TÉCINICA - EXIBIÇÃO: SISTEMA DE PROJEÇÃO: DLP, 

RESOLUÇÃO NATIVA: SVGA (800 X 600), SUPORTE PARA RESOLUÇÃO: VGA 

(640 X 480) PARA WUXGA_RB (1920 X 1200), BRILHO (ANSI LUMENS): 3600, 

RELAÇÃO DE CONTRASTE (FOFO): 20.000: 1, COR DE EXIBIÇÃO: 1,07 BILHÃO 

DE CORES, PORPORÇÃO NATIVA: NATIVO 4:3 (5 TAXA DE PROPORÇÃO 

SELECIONÁVEL), FONTE DE LUZ: LUMINÁRIA, POTÊNCIA DA FONTE DE 

LUZ: 200W, VIDA DA FONTE DE LUZ*: NORMAL: 5000 HORAS, ECO: 10000 

HORAS, SMARTECO: 10000 HORAS, LAMPSAVE: 15000 HORAS, ÓPTICO: 

THROW RATIO: 1,96 A 2,15, TAXA DE ZOOM: 1,1 VEZES, AJUSTE DE 

KEYSTONE: VERTICAL: +-40 GRAUS, DESLOCAMENTO DE PROJEÇÃO*: 

110% +-2,5%, TAMANHO DA IMAGEM: 30" ~ 300", FREQUÊNCIA 

HORIZONTAL: 15K ~ 102KHZ, TAXA DE VARREDURA VERTICAL: 23 A 120 

KHZ, ÁUDIO: ALTO FALANTE: 2W, INTERFACE: 1X PC (D-SUB), 1X, 

MONITORAR PARA FORA (D-SUB 15 PINOS), 1X ENTRADA S-VIDEO (MINI 

DIN 4 PINOS), - 1X VIDEO COMPOSTO EM (RCA), 2X HDMI, 1X TIPO USB MINI 

B, 1X ENTRADA DE AUDIO (MINI JACK DE 3,5 MM), 1X SAÍDA DE ÁUDIO (3,5 

MM MINI JACK), 1X RS232 (DB-9PIN), 2X RECEPTOR INFRAVERMELHO, 1X 

BARRA DE SEGURANÇA, COMPATIBILIDADE: HDTV: 480I, 480P, 576I, 720P, 

1080I, 1080P, VÍDEO: NTSC, PAL, SECAM, MEIO AMBIENTE: FONTE DE 

ENERGIA: CA 100 A 240 V, 50/60 HZ, CONSUMO TÍPICO DE ENERGIA: 270W, 

CONSUMO DE ENERGIA EM ESPERA: <0.5W, RUÍDO ACÚSTICO 9TYP./ECO.): 

33/29 DBA (MODO NORMAL/ECO), TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 0~40ºC, 

FÍSICO: DIMENSÕES: 296 X 120 X 221 MM 

Unid Benq MS560 7 R$ 2.560,00 R$ 17.920,00 

 

5.2 - O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias úteis após apresentação da nota fiscal e do recebimento definitivo dos itens, comprovada 

a manutenção das exigências da habilitação e o atesto do setor responsável pelo recebimento do objeto em conformidade com o objeto 
solicitado. 
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5.3 - A Nota fiscal só deverá ser emitida mediante ordem de fornecimento. A entrega deverá vir acompanhado da respectiva Nota Fiscal e 
recibo em 02 (duas) vias, atestados pelo setor responsável pelo recebimento do objeto. 

 

5.4 - Qualquer atraso na apresentação da Nota Fiscal eletrônica, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento por parte da 

CONTRATADA, importará em prorrogação automática do prazo de vencimento da obrigação pelo município.  
 

5.5 – A contratada deverá enviar a nota fiscal na mesma data de sua emissão para o mesmo e-mail que foi enviado a ordem de fornecimento 

ou poderá ser entregue na prefeitura, no setor financeiro. 

 
5.6 – O setor financeiro verificará as hipóteses de retenção na fonte de encargos tributários. Os tributos relativos ao faturamento serão 

descontados da CONTRATADA no momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente. 

 

5.7 - O setor financeiro deduzirá do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA. 
 

5.8 – Além dos itens acima deverá atender aos preceitos do termo de referência  

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas nas seguintes dotações orçamentárias: 

 

a) DESPESA: 69-3.38002.10.301.903.1.7.0.449052 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 38002 - Fundo Municipal de Saúde 

FONTE DE RECURSO: 500002 - MSC - 1.500.1002  

AÇÃO: 1.7 

b) DESPESA: 102 – 3.38002.10.302.906.1.11.0.449052 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 38002 – Fundo Municipal de Saúde 

FONTE DE RECURSO: 500002 – MSC – 1.500.1002 

AÇÃO: 1.11 

c) DESPESA: 160 – 3.38002.10.304.925.1.27.0.449052 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 38002 – Fundo Municipal de Saúde 

FONTE DE RECURSO: 500002 – MSC – 1.500.1002 

AÇÃO: 1.27 

d) DESPESA: 222 – 3.38002.10.122.930.1.30.0.449052 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 38002 – Fundo Municipal de Saúde 

FONTE DE RECURSO: 500002 – MSC – 1.500.1002 

AÇÃO: 1.30 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE  

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da assinatura deste instrumento; 
 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, 

pelo Contratante, do índice IPCA (índice Nacional de Preço ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade; 
 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste; 

 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela 

última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s); 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s); 

 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), 

será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor; 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo; 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
CLÁUSULA OITAVA - RECEBIMENTO, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

 

7.1 Conforme descrito no Termo de Referência 

 
CLÁUSULA NONA – DO REEQUILÍBRIO ECONOMICO FINANCEIRO DO CONTRATO 
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9.1. Havendo alterações na conjuntura econômica do País ou do Estado, devidamente comprovadas documentalmente, que resulte em 
desequilíbrio financeiro permanente, nas condições deste contrato e nas hipóteses autorizadas pela Lei de Licitações, a CONTRATADA 

poderá pleitear revisão de preços. 

 

9.2. A revisão será aprovada conforme apresentação de Planilhas de Custo da época da formulação da proposta e Planilhas de Custo 
atual dos itens e/ou lotes a serem revisados, bem como Nota Fiscal anterior ao processo do qual baseou o preço da proposta apresentada e a 

Nota Fiscal atual comprovando o preço a ser revisado. O preço poderá sofrer acréscimo como decréscimo de acordo com o preço praticado 

no mercado. 

 
9.3. A cada pedido de revisão de preço deverá comprovar as alterações ocorridas e justificadoras do pedido, demonstrando novamente 

a composição do preço, através de notas fiscais que comprovem o aumento do preço. 

 

9.4. As variações sazonais nos preços, decorrentes de eventos previsíveis, porém desconsiderados na formulação da proposta, não 
poderão ser utilizadas para justificar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

9.5. É vedado à CONTRATADA interromper o serviço, sendo a referida obrigada a continuar a prestação enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando neste caso sujeita às penalidades previstas neste contrato. 
 

9.6. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e municipais. 

 

9.7. A não apresentação ou apresentação incompleta e insatisfatória da documentação prevista nesta cláusula importará no não 
reconhecimento ao reequilíbrio econômico-financeiro pleiteado. 

 

9.8 O prazo para resposta das respectivas solicitações de reequilíbrio econômico/financeiro, será deferido ou indeferido, no prazo 

máximo de até 30 (trinta) dias a contar da data do respectivo protocolo 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

10.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) E CONTRATADA (art. 92, 

XIV, XVI e XVII) 

 
11.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência Anexo I do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

12.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais 

sejam: 

 12.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; 

 12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

 12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 

validade de sua proposta; 

12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

12.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa ou a 

execução do contrato; 

 12.1.9 Fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 

enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa. 

 12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste TR, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 

por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste TR, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

nos casos dos subitens 12.1.8 a 12.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

12.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

 12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 12.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

 12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

 12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao 

contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.5 A aplicação das sanções previstas deste TR, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

12.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

12.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

12.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional 

ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 
13.1 – O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas nos termos dos arts. 124 a 136 da Lei Geral de Licitações e Contratos nº 

14.133/2021, no que couber conforme a contração. 

 

13.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, 
a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 

nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 

(cinquenta por cento), conforme disposto no art. 125 da lei 14.133/2021 

 
13.3 - Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

 

13.4 - As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas pela celebração de prévio termo aditivo ao presente instrumento, 

respeitadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA– DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO (art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

14.1 – Compete à fiscalização do instrumento contratual:  
 

14.1.1 - Acompanhar e fiscalizar o recebimento dos itens. 

14.1.2 - Notificar a contratada das eventuais irregularidades no cumprimento dos requisitos e especificações do termo de referência, 

ata de registro de preço e contrato, bem como em possíveis falhas na entrega. 
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14.1.3 - Solicitar a troca dos itens em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções.  

 
14.2 – A fiscalização do instrumento contratual será realizada pelo servidor: José Marcos Aurélio Leite Júnior, Matrícula 193098, conforme 

ciente do mesmo__________________________________ o qual solicitará os itens necessários, sendo ele responsável pelo pedido, 

recebimento provisório e definitivo dos itens solicitados. 

 
14.3 - As demais disposições referentes a fiscalização e gestão de contratos estão contidas na legislação municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA RESCISÃO 

 
15.1 - O contrato poderá ser rescindido nos termos dos artigos 106, inciso III, § 1º e dos art. 137 a à 139 da Lei Geral de Licitações e Contratos 

nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

16.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de 

ambas as partes contraentes. 

16.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos 
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

16.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado 

pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

16.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de 
aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

16.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 

previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua 

capacidade de concluir o contrato. 

16.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

16.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
16.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.3.3. Indenizações e multas. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-OITAVA – DA PUBLICIDADE 

 

18.1 - A publicação do presente instrumento será efetuada conforme disposto no art. 94 da Lei 14.133/2021, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - (PNCP), o qual é condição indispensável para sua eficácia, correndo à conta da Prefeitura de Vitória de Santo Antão-

PE a respectiva despesa. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA-NONA - DO FORO (art. 92, §1º) 

 

19.1 - Por força do art. 92, § 1º, da Lei 14.133/2021, fica eleito o foro da Comarca da VITÓRIA DE SANTO ANTÃO - PE, como competente 

para dirimir as dúvidas ou controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato. 

19.2 - E por estarem justos e acordados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito legal. 

 

 
Vitória de Santo Antão, 06 de agosto de 2024. 

 

 

 
 

 

 

 
SECRETÁRIO DE SAÚDE E BEM ESTAR 

Alexsandro Miranda de Vasconcelos  

Contratante 

MLB COMERCIAL LTDA  

Representante Legal da Empresa  

Contratado 

 

mailto:cplfmsprefeituradavitoria@gmail.com

		2024-08-06T15:48:48-0300


		2024-08-06T15:50:14-0300


		2024-08-06T15:52:47-0300


		2024-08-06T15:54:14-0300


		2024-08-06T15:55:18-0300


		2024-08-06T16:08:36-0300
	ALEXSANDRO MIRANDA DE VASCONCELOS:06160768433


		2024-08-06T16:09:56-0300
	ALEXSANDRO MIRANDA DE VASCONCELOS:06160768433


		2024-08-06T16:10:11-0300
	ALEXSANDRO MIRANDA DE VASCONCELOS:06160768433


		2024-08-06T16:10:24-0300
	ALEXSANDRO MIRANDA DE VASCONCELOS:06160768433


		2024-08-06T16:10:38-0300
	ALEXSANDRO MIRANDA DE VASCONCELOS:06160768433




